
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
QUARTEL “IMPERADOR DOM PEDRO II”

COMANDO GERAL

PORTARIA CBMM/BM-1 Nº 334, DE 25 DE MAIO DE 2021.

Acrescenta a nomenclatura das viaturas
“ABTF” – Auto Bomba Tanque Florestal e
“URSA” – Unidade de Resgate e Suporte
Avançado, ao anexo único da Portaria
CBMMS/BM-1 nº 274, de 28 de outubro de
2019.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício das atribuições que lhe confere

os incisos III e VI, do art. 8º, da Lei Complementar nº 188, de 3 de abril de 2014

(ORGANIZAÇÃO BÁSICA DO CBMMS);

R E S O L V E:

Art. 1º Acrescentar a nomenclatura das viaturas “ABTF” – Auto Bomba Tanque

Florestal e “URSA” – Unidade de Resgate e Suporte Avançado ao anexo único da

Portaria CBMMS/BM-1 nº 274, de 28 de outubro de 2019, na forma do anexo desta

portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande - MS, 25 de maio de 2021.

HUGO LEITE DJAN – CEL QOBM
Comandante-Geral do CBMMS
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ANEXO
ANEXO ÚNICO À PORTARIA CBMMS/BM-1 Nº 274, DE 28 DE OUTUBRO DE 2019

Nomenclatura das Viaturas do CBMMS

ABTF
Auto Bomba Tanque Florestal

Viatura operacional tipo caminhão, com carroceria adaptada, dotada de tanque de água com
capacidade mínima de 2.000L e bomba de incêndio com vazão mínima de 500 GPM (Galões por

Minuto), contendo materiais e equipamentos, destinada extinção de incêndios florestais.

URSA
Unidade de Resgate e Suporte Avançado

Viatura operacional tipo caminhão, com carroceria adaptada, classificada pelo Ministério da Saúde
como ambulância tipo “C” e “D”, dotada de materiais e equipamentos para a realização de

atendimento e transporte de pacientes de alto risco em emergências pré-hospitalares, vítimas
de acidentes ou pacientes em locais de difícil acesso, que necessitam de cuidados médicos

intensivos, com equipamentos de salvamento (terrestre, aquático e em alturas), além de
equipamentos médicos necessários para esta função.
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